
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JIVANETE DOS SANTOS

   Endereço: RUA VEREADOR OVERLACK RAMOS CAMPOS

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: TOBIAS BARRETO - Estado: SE - CEP: 49300000

   Advogado(a): DANILO SANTOS SANTANA  8119/SE

Requerido: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

   Endereço: RUA: SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Vítima: VICTOR DOS SANTOS

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade:  - Estado:  - CEP:

Processo: 201885001646
Número Único: 0002823-16.2018.8.25.0075
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 11/11/2018
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: 201885001034

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
- DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Serviços - Concessão / Permissão / Autorização
- Tabelionatos, Registros, Cartórios - Gratuidade
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  11/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201885001646, referente ao protocolo nº 20181111183000359, do

dia 11/11/2018, às 18:30 horas, denominado Procedimento Comum, de Acidente de Trânsito, Gratuidade. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA     ª 
VARA CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO - SE  

 
 
 

 

 

 

 

JIVANETE DOS SANTOS, brasileira, solteira, lavra dora, maior e capaz, portadora do RG 

nº 1.292.530 2ª via SSP/SE e CPF 885.893.315 -04, residente e domiciliada na Rua Vereador, 

Overlack Ramos Campos, nº 53, Tobias Barreto/SE, CEP 49.300 -000 , por seus advogados, 

vem à presença de Vossa Excelência, propor a presente AÇÃO DE COBRANÇA  �² em 

desfavor da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS  DPVAT, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na Rua Senador Dantas, 74, Centro, Rio de janeiro -RJ, 

Cep.: 20.031-204, na pessoa de seu representante legal, pelos fatos e fundamentos que a 

seguir seguem 

 

DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA  

 

Requer lhe sejam deferidos  os benefícios da justiça gratuita, com fulcro no disposto ao inciso 

LXXIV, do artigo 5º da Constituição Federal e na Lei no 1.060/50, em virtude de ser pessoa 

pobre na acepção jurídica da palavra e sem condições de arcar com os encargos decorrentes 

do processo, sem prejuízo de seu próprio sustento e de sua família . Nesse sentido, a autora 

junta cópia do seu cartão do bolsa família  de nº 1277 2145 893 , oriundo do programa 

social do Governo Federal destinado para as pessoas consideradas como sendo de baixa 

renda, conforme prova documental em anexo.  

. 

DOS FATOS  

 

A requerente JIVANETE DOS SANTOS , em 11 de fevereiro de 2018, por vo lta das 

19hr :15min, perdeu seu fi lho VICTOR DOS SANTOS , que veio a óbito em razão de acidente 

de trâ nsito, conforme Boletim de ocorrência  e Laudo de exame de necropsia em anexo. 
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Salienta -se que o falecido  VICTOR DOS SANTOS  era menor de idade, visto que quando do 

seu falecimento este possu ía apenas 17 (dezessete) anos, ao passo que, não era casado e nem 

convivia em união estável, do mesmo modo, o falecido não deixou filho.  

 

Ademais, considerando que o genitor do falecido  VICTOR DOS SANTOS , ora VALDEMIR 

SANTOS , também morreu no mesmo acidente que vitimou o filho da requerente  (certid ão 

de óbito de VALDEMIR  em anexo), temos que a mesma é a única herdeira necess ária do “de 

cujus” VICTOR DOS SANTOS . 

 

Assim, o direito da  requerente  consiste  no recebimento da indenização coberta pelo seguro 

obrigatório de DPVAT, sendo lhe devido o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) , uma vez que resta comprovado na documentação acostada aos autos o nexo causal 

entre o acid ente e a morte.   

 

Denota-se legítimo o dever da Ré em efetuar o pagamento da indenização do seguro 

obrigatório D PVAT, ora pleiteada, visto que a  requerente  pertence  ao rol de segurados  que 

compõem atualmente o Consórcio referente ao Convênio DPVAT.   

 

Nesse sentido Excelência, em decorrência do acidente fatal sofrido pel o falecido  VICTOR 

DOS SANTOS , culminado com o óbito, a Requerente, busca a tutela jurisdicional do Estado 

para fazer valer o seu Direito.  

 

DO DIREITO  

 

Com a alteração da Lei nº 6.194/74, por meio da nova  Lei nº 11.482/07  que, em seu art. 8º, 

modificou os arts. 3º, 4º e 5º, da Lei nº 6.194/74, dispondo:  

 

Art. 8 o  Os arts. 3 o, 4o, 5o e 11 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, 
passam a vigorar com as seguintes alterações:  
 “Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2 o desta 
Lei compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por  pessoa 
vitimada:  
 
a) (revogada);  
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b) (revogada);  
 
c) (revogada);  
 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
  
Art. 4º   A indenização no caso de morte será paga de acordo com o disposto no 
art. 792 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil.” 
  
Art. 5 o  (...)  
 
§ 1º  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente 
na época da ocorrência do  sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, 
descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 
(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos [omissis].    Grifos nossos.  

  

Não são necessárias maiores análises para const atar que os segurados sofreram prejuízo 

considerável com a modificação legislativa, vez que passaram a ter o valor do seguro 

diminuído ano após ano pelos aumentos constantes do salário mínimo e pela estagnação do 

valor contemplado na nova disposição legal aplicável. 

 

Temos a certeza da aplicação do presente princípio no ordenamento jurídico brasileiro. Não 

apenas pela interpretação evolutiva dos direitos fundamentais, mas também (e 

principalmente) pela máxima efetividade destes (artigo 5º, §1º, da Constituição) e pela 

inserção, dentre os objetivos da República, do desenvolvimento nacional (artigo 3º, inciso II, 

da Constituição).  Com a nova redação ficou patente a violação do conteúdo material da CF à 

adoção de medidas legislativas que não cumprem os objetivos do artigo 3º da Magna Carta, 

especialmente, o de construir uma sociedade livre, justa e solidária.  

 

A responsabilidade pela indenização do seguro DPVAT configura direito fundamental porque, 

de um lado corresponde ao princípio do solidarismo (art igo 3º, inciso I da Constituição 

Federal) e de outro, porque a referida indenização corresponde a direito individual 

homogêneo, o que o eleva à categoria constitucional (artigo 127 da CF c/c artigo 5º, X, da 

CF). Neste diapasão, constato que, de fato a inc onstitucionalidade do artigo 8º da Lei 

11.482/07 está configurada, pois atenta diretamente ao princípio do não retrocesso social e 

as garantias constitucionais, bem ao mínimo existencial dos direitos sociais. Portanto, é de 

ser aplicada o artigo 3º da Lei 6.194/74 ao caso.  
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DOS PEDIDOS  

 

Isto posto,  REQUER a Vossa Excelência :  

 

1. A citação e intimação da empresa ré, para, no prazo de lei, vir responder a presente, sob 

pena de revelia ; 

   

3. A procedência total da presente lide, compelindo a requerida em indenizar o seguro DPVAT 

oriundo do falecimento do senhor VICTOR DOS SANTOS em favor da  requerente  

JIVANETE DOS SANT OS (genitora e única herdeira do  falecido ), no valor de R$ 13.500,00 

(treze mil e quinhentos reais), com seus devidos acréscimos e atualizações ; 

 

5. a concessão dos benefícios da justiça, haja vista ser a autora JIVANETE DOS S ANTOS  

ser  pessoa de baixa renda , conforme cópia do seu cartão  em anexo atinente do bolsa família 

de nº 12772145893, oriundo do programa social do Governo Federal destinado para as 

pessoas consideradas como sendo de baixa renda  financeira ; 

 

6. a condenação da ré em custas e ho norários advocatícios , este último a ser arbitrado por 

este juízo ; 

 

Protesta os  autor es pela produção de todas as formas de prova admitidas em Direito.  

 

Dá à causa, o valor de R$ 13.500,00  (tre ze mil e quinhentos reais).  

 

Pede Deferimento,   

Tobias Barreto/ SE, 11 de novembro de 20 18. 

 

 

________________________________  

Danilo Santos  Santana  
OAB/SE 8.119  

p. 7



Scanned with CamScanner
p. 8



Scanned with CamScanner
p. 9



Scanned with CamScanner
p. 10



Scanned with CamScanner
p. 11



Scanned with CamScanner
p. 12



Scanned with CamScanner
p. 13



Scanned by CamScanner

广
一
ー

コ
一

·

、

、

.

、

、

。

一

一

一
」

一

了
一

一

。
一

一
一

一
一

一

一

一
一
一

一
。
一

一

一

四
。

6 r e ș . ulÐriMda
M £ıia \  d a  S v a  ◆  ŕ te ira

aa " J W u  R  n ıM d a s  o rNM a .  JW u R n ıM  d a  s o r N .  lra   · 
E w - la  A ' " ' " J a

o rg ä o  s o lic ita n te  o u  q u a n d o  n e c e s s á r io  p a r a  id e n tific a ç ã o  d e  s e u  p o rta d o r

*
A s  a n o ta ç ö e s  d e  c a d a s tr o  a c im a  n a o  d is p e n s a m  a  p a r te  in t e re s s a d a  d a  a p re s e n t a ç ä o  d o  d o c u m e n to  o r ig i n a l,  q

u a n d o  e x i
g

i d o  p
e l o

L  n  
0  

3 .  B l l .  8 5 0

-

5
,  

S S P .

1/0 2 /2 0 18 ).

-

.

-

.

-

.  N a d a  m a i s  m e  c u m

p

r i a  c e r t i f i c a r

e ra  e ıe ito r .  N ã o  d e i x a  b e n s  a  i n v e n t a r i a r .  N ã o  f e z  t e s t a m e n t o . / /  (R e g .  I a v r a d o  n o  L v .  1 0 ,  
f l s .  1 5 9

-

V

J O S Ë A N T O N IO  C A S A R I D A V A N T E L -

C R M  n

°  

6 6 .  7 0 2

N O M E  E  N Ü M E R O  D o  D O C T Æ E N T O  D o  M E D ıC O  [ı1 ı1 4  A T E i ı1 ıj  0  0 1 1 i «

i -  
°  , i' ' " . ı  N g s s a  S e n in o ra  d o A m p a ro , 

È U I T E R A D A

D E C LA R A N T E
S E P U L T A M E N T O /C R E M A Ç Ã O

IĤ ÈÌvIŌ R R A G IA  IN T E R N A  A G u D A , p O L ıT R A U M A T I S M O , 
A G E N T E  C O N T u N D E N T E

C A U S A  D A  M O R T E

V ia  P ú b lic a ,  n a  R o d o v i a  B R  1 1 6 , 
K m .  3 2 4 ,  

B

°  

C o n c e i
ç

ä o
,  

e m  J u
q

u i t i b a

-

E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o

L O C A L  m  F A L E C ıM E N T O

尚邕螽d e  fe v e re iro  d e  d o is  m il e  d e z o ito  à s  1 9 1 5  (d e z e n o v e  h o ra s  E E u in z e  m in u to s )

D A T A  E  H O R A  D O  F A L E C IM E N T O

IE'Iı 
'

.  Aňpiinio'á.rreto. 177 33 , A p t o .  22 33 1 A
,  

B e ı a v ii s t a
,  

S ã o p a u l o
,  

E s t a d o d e s ää o p a u ıı o

c a ju , E s t a d o d o  s e r g ip e  1 ı8 1 1 .  8 6 o
-

5

-

s s P  匡目 ıL N ã o
N A T U R A L ıD A D E  D O C U M E N T O  D E  ıD E N T ıF IC A ÇÃ O  E L E ıT O R

u ıin o  B ra n c a

-

Is o lte iro ,  c o m  1 6  a n o s  d e  id a d e .

S E X O  C O R  E S T A D O  C ıV ıL  【 D E

1 2 1 8 2 2 .  0 1 .  5 5 .  2 0 1 8 .  4 .  0 0 0 1 0 .  1 5 9 .  0 0 0 4 9 4 6 - 3 4

M A T R IC U LA

V IC T O R  D O S  S A N T O S  L 07 9 ,  7 6 7 .  0 0 5

-

0 2

N O M E  C P F

C E R T ıD Ã O  D E  Ó B IT O

R E G IS T R O  C IV I し D A S  P E S S O A S N A T U R A IS

R E P Ú B L IC A  F E D E R A T ĹV A  D O  B R A S IL

p. 14



Scanned by CamScanner
p. 15



Scanned by CamScanner

广
一
ー

コ
一

·

、

、

.

、

、

。

一

一

一
」

一

了
一

一

。
一

一
一

一
一

一

一

一
一
一

一
。
一

一

一

四
。

6 r e ș . ulÐriMda
M £ıia \  d a  S v a  ◆  ŕ te ira

aa " J W u  R  n ıM d a s  o rNM a .  JW u R n ıM  d a  s o r N .  lra   · 
E w - la  A ' " ' " J a

o rg ä o  s o lic ita n te  o u  q u a n d o  n e c e s s á r io  p a r a  id e n tific a ç ã o  d e  s e u  p o rta d o r

*
A s  a n o ta ç ö e s  d e  c a d a s tr o  a c im a  n a o  d is p e n s a m  a  p a r te  in t e re s s a d a  d a  a p re s e n t a ç ä o  d o  d o c u m e n to  o r ig i n a l,  q

u a n d o  e x i
g

i d o  p
e l o

L  n  
0  

3 .  B l l .  8 5 0

-

5
,  

S S P .

1/0 2 /2 0 18 ).

-

.

-

.

-

.  N a d a  m a i s  m e  c u m

p

r i a  c e r t i f i c a r

e ra  e ıe ito r .  N ã o  d e i x a  b e n s  a  i n v e n t a r i a r .  N ã o  f e z  t e s t a m e n t o . / /  (R e g .  I a v r a d o  n o  L v .  1 0 ,  
f l s .  1 5 9

-

V

J O S Ë A N T O N IO  C A S A R I D A V A N T E L -

C R M  n

°  

6 6 .  7 0 2

N O M E  E  N Ü M E R O  D o  D O C T Æ E N T O  D o  M E D ıC O  [ı1 ı1 4  A T E i ı1 ıj  0  0 1 1 i «

i -  
°  , i' ' " . ı  N g s s a  S e n in o ra  d o A m p a ro , 

È U I T E R A D A

D E C LA R A N T E
S E P U L T A M E N T O /C R E M A Ç Ã O

IĤ ÈÌvIŌ R R A G IA  IN T E R N A  A G u D A , p O L ıT R A U M A T I S M O , 
A G E N T E  C O N T u N D E N T E

C A U S A  D A  M O R T E

V ia  P ú b lic a ,  n a  R o d o v i a  B R  1 1 6 , 
K m .  3 2 4 ,  

B

°  

C o n c e i
ç

ä o
,  

e m  J u
q

u i t i b a

-

E s t a d o  d e  S ã o  P a u l o

L O C A L  m  F A L E C ıM E N T O

尚邕螽d e  fe v e re iro  d e  d o is  m il e  d e z o ito  à s  1 9 1 5  (d e z e n o v e  h o ra s  E E u in z e  m in u to s )

D A T A  E  H O R A  D O  F A L E C IM E N T O

IE'Iı 
'

.  Aňpiinio'á.rreto. 177 33 , A p t o .  22 33 1 A
,  

B e ı a v ii s t a
,  

S ã o p a u l o
,  

E s t a d o d e s ää o p a u ıı o

c a ju , E s t a d o d o  s e r g ip e  1 ı8 1 1 .  8 6 o
-

5

-

s s P  匡目 ıL N ã o
N A T U R A L ıD A D E  D O C U M E N T O  D E  ıD E N T ıF IC A ÇÃ O  E L E ıT O R

u ıin o  B ra n c a

-

Is o lte iro ,  c o m  1 6  a n o s  d e  id a d e .

S E X O  C O R  E S T A D O  C ıV ıL  【 D E

1 2 1 8 2 2 .  0 1 .  5 5 .  2 0 1 8 .  4 .  0 0 0 1 0 .  1 5 9 .  0 0 0 4 9 4 6 - 3 4

M A T R IC U LA

V IC T O R  D O S  S A N T O S  L 07 9 ,  7 6 7 .  0 0 5

-

0 2

N O M E  C P F

C E R T ıD Ã O  D E  Ó B IT O

R E G IS T R O  C IV I し D A S  P E S S O A S N A T U R A IS

R E P Ú B L IC A  F E D E R A T ĹV A  D O  B R A S IL

p. 16



Scanned by CamScanner
p. 17



Scanned with CamScanner
p. 18



6FDQQHG�E\�&DP6FDQQHU
p. 19



6FDQQHG�E\�&DP6FDQQHU
p. 20



6FDQQHG�E\�&DP6FDQQHU
p. 21



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  12/11/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201800294}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  12/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de conciliação para o dia 15/03/2019,

às 11h30min. Cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na impossibilidade desta via, por

mandado, na forma dos arts. 2471, c/c art. 2492, ambos no CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte)

dias da data ora aprazada, para comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s), ficando

ciente que deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de 10 (dez)

dias, contados da data da referida audiência. 

Designo o dia 15/03/2019 às 11:30hs para que seja realizada audiência Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201885001646 - Número Único: 0002823-16.2018.8.25.0075
Autor: JIVANETE DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98 e ss. do CPC/2015.

Em conformidade com o disposto no art. 334 do CPC/15, designo audiência de
conciliação para o dia15/03/2019, às 11h30min.

Cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por pessoalmente (carta com AR ou, na
impossibilidade desta via, por mandado, na forma dos arts. 2471, c/c art. 2492, ambos no

 CPC/2015), com antecedência de, no mínimo, 20 (vinte) dias da data ora aprazada, para
comparecer(em) à aludida sessão, acompanhado(a)(s) de advogado(a)(s),ficando ciente que
deverá(ão) informar o seu desinteresse na composição amigável com antecedência mínima de
10 (dez) dias, contados da data da referida audiência.

Em caso de desinteresse na conciliação, a data do protocolo do pedido de
cancelamento da audiência deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento da
sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

De outro modo, sendo realizada a audiência de conciliação, mas restando
infrutífera a solução amigável do litígio pelos motivos indicados no inciso I do art. 335 do

 CPC/15, a data da solenidade deve ser considerada como o termo inicial para o oferecimento
de resposta.

Ressalte-se que a não apresentação de contestação acarretará os efeitos da
revelia e serão reputados verdadeiros os fatos alegados pelo autor (art. 344 do CPC/15).

 Intimações necessárias (advogado(a)(s) da parte autora, pela imprensa, ficando
o(a)(s) mesmo(a)(s) advertido(a)(s) de que deverá(ão) comunicar ao(à) seu(ua) constituinte a
data da aludida sessão; sendo assistência da parte autoria promovida pela Defensoria Pública,
deverá ser promovida a intimação pessoal do(a)(s) Autor(a)(s), sendo a intimação do(a) Ilustre
Defensor(a) Público realizada por meio eletrônico).

Ficam as partes advertidas que o não comparecimento injustificado à
audiência de conciliação seráconsiderado como ato atentatório à dignidade da Justiça,
com a consequente aplicação de multa de até 02 (dois) por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, nos termos do art. 334, §8.°, do CPC.

 

Cumpra-se.

1Art. 247.  A citação será feita pelo correio para qualquer comarca do país, exceto:

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003099029-07. fl: 1/2
em 12/12/2018 às 10:16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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I - nas ações de estado, observado o disposto no art. 695, § 3o;

II - quando o citando for incapaz;

III - quando o citando for pessoa de direito público;

IV - quando o citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar de correspondência;

V - quando o autor, justificadamente, a requerer de outra forma.

2Art. 249.   A citação será feita por meio de oficial de justiça nas hipóteses previstas neste
Código ou em lei, ou quando frustrada a citação pelo correio.

Documento assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", dae Criminal de Tobias Barreto, em 12/12/2018, às 10:16:17

Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2018003099029-07.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2018003099029-07. fl: 2/2
em 12/12/2018 às 10:16:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  17/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: DANILO SANTOS

SANTANA - 8119}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 26



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA

CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO/SE

Processo nº 201885001646

JIVANETE DOS SANTOS, já qualificada nestes autos, por meio de seu advogado, vem à

presença de Vossa Excelência, emendar a petição inicial para informar que não possui

interesse na designação de audiência de conciliação já marcada para o dia 15/03/2018

às 11h30min, na forma do art. 319, inciso VII, do CPC.

Assim, considerando que a presente emenda é tempestiva em razão da ausência de citação

da empresa ré, a parte autora PUGNA pelo cancelamento da aludida audiência de

conciliação, e por consequencia, seja a empresa requerida citada para contestar a

presente ação no prazo legal de 15 (quinze) dias.

Pede deferimento,

Tobias Barreto/SE, 17 de dezembro de 2018.

__________________________________

Danilo Santos Santana

OAB/SE 8.119
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  18/12/2018

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Observo que a parte autora manifestou desinteresse na audiência de conciliação, dessa forma proceda a Secretaria

ao cancelamento da audiência aprazada para o dia 15/03/2019, às 11h30min. Não obstante o art. 334 §4º do NCPC,

refira-se a necessidade de manifestação de desinteresse de ambas as partes para a dispensa da audiência de

conciliação, tal dispositivo não deve ser interpretado de forma isolada, mas sistematicamente com o art. 3º, §3º, art.

4ª, art 8º do NCPC. Certamente, se o autor já informou que não deseja que seja realizada a audiência prevista no art.

334 do NCPC, ofende seu direito e liberdade de não compor e o princípio da voluntariedade, a remessa do autos ao

conciliador. Desse modo, cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s), por AR, para oferecimento da sua resposta, no prazo de 15

(quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)

dias, venha se manifestar acerca da contestação, inclusive quanto a eventual alegação de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Ademais, se houver juntada de documentos com a réplica, intime-se o requerido, para no prazo de 15 (quinze) dias,

manifestar-se em relação a estes (art. 437, §1º, CPC). Após, volvam-me conclusos

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto

Nº Processo 201885001646 - Número Único: 0002823-16.2018.8.25.0075
Autor: JIVANETE DOS SANTOS
Réu: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

Observo que a parte autora manifestou desinteresse na audiência de conciliação, dessa forma
proceda a Secretaria ao cancelamento da audiência aprazada para o dia  15/03/2019, às
11h30min. 

Não obstante o art. 334 §4º do NCPC, refira-se a necessidade de manifestação de
desinteresse de ambas as partes para a dispensa da audiência  de conciliação, tal dispositivo
não deve ser interpretado de forma isolada, mas sistematicamente com o art. 3º, §3º, art. 4ª, art
8º do NCPC. Certamente, se o autor já informou que não deseja que seja realizada a audiência
prevista no art. 334 do NCPC, ofende seu direito e liberdade de não compor e o princípio da
voluntariedade, a remessa do autos ao conciliador.

Desse modo, cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s),  por  AR, para oferecimento da sua resposta, no prazo
de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do CPC/15.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, venha se manifestar acerca da
contestação, inclusive quanto a eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu
direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC).

Ademais, se houver juntada de documentos com a réplica, intime-se o requerido, para no prazo de 15
(quinze) dias, manifestar-se em relação a estes (art. 437, §1º, CPC). Após, volvam-me conclusos

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível
, conforme art. 1º, III, "b", dae Criminal de Tobias Barreto, em 13/02/2019, às 12:28:39

Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000347240-63. fl: 1/2
em 13/02/2019 às 12:28:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000347240-63.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000347240-63. fl: 2/2
em 13/02/2019 às 12:28:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Lívia Santos Ribeiro, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação do dia 15/03/2019 às 11:30h cancelada. Motivo: A parte autora manifestou desinteresse

na audiência de conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201985000848 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto
Avenida José Davi dos Santos, S/N
Bairro - Santa Rita Cidade - Tobias Barreto
Cep - 49300-000 Telefone - (79)3541-5900

Normal(Justiça Gratuita)

201985000848

PROCESSO: 201885001646 (Eletrônico) 201885001034

NÚMERO ÚNICO: 0002823-16.2018.8.25.0075

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JIVANETE DOS SANTOS

REQUERIDO: DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias. dias.Finalidade:

Despacho:  Observo que a parte autora manifestou desinteresse na audiência de conciliação, dessa forma
proceda a Secretaria ao cancelamento da audiência aprazada para o dia 15/03/2019, às 11h30min. Não
obstante o art. 334 §4º do NCPC, refira-se a necessidade de manifestação de desinteresse de ambas as partes
para a dispensa da audiência de conciliação, tal dispositivo não deve ser interpretado de forma isolada, mas
sistematicamente com o art. 3º, §3º, art. 4ª, art 8º do NCPC. Certamente, se o autor já informou que não deseja
que seja realizada a audiência prevista no art. 334 do NCPC, ofende seu direito e liberdade de não compor e o
princípio da voluntariedade, a remessa do autos ao conciliador. Desse modo, cite-se o(a)(s) Requerido(a)(s),
por AR, para oferecimento da sua resposta, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme artigo 335, inciso II, do
CPC/15. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, venha se manifestar acerca da
contestação, inclusive quanto a eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,
bem como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Ademais, se houver juntada de
documentos com a réplica, intime-se o requerido, para no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se em relação
a estes (art. 437, §1º, CPC). Após, volvam-me conclusos

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRONome            :
 RUA: SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20010000            Cep               :
 RIO DE JANEIRO - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por Maria das Graças dos Anjos, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14/02/2019, às 13:45:08
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000363056-57. fl: 1/2
em 14/02/2019 às 13:45:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria das Graças dos Anjos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000363056-57.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000363056-57. fl: 2/2
em 14/02/2019 às 13:45:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Maria das Graças dos Anjos, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Tobias Barreto, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE TOBIAS BARRETO DA COMARCA DE TOBIAS BARRETO

Av. José Davi dos Santos, Bairro Centro, Tobias Barreto/SE, CEP 49300000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201885001646

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201985000848, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): DPVAT SUPERVISAO ANALISE DE SINISTRO}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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